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Ofício n" 07 3 12021 -GP/PMC Cáceres - MT, 12 de fev

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rr"ra Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo 3.40312021 de 0910212021

Senhor Presidente

Acusamos o recebimento do Oficio n'01612021-SLICMC, por meio

qual essa Colenda Cârnara encaminha-nos o autógrafb do Proieto de Lei no 006, de

de Í-evereiro de 2021, de autoria do lrxecutivo Municipal, devidarnente aprovado.

Portanto, culnpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via

legislação e copia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

diariomunicipal.org/mtlamm, apensas, descritas a seguir:

Atenciosamente.
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12 de Fevereira de 2021 ' Jorrral Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N. 3.§67

58 04,122 1OO7.2237.OOOO MANUT E ENC C/ AS ATIVIDADES DA AS.
SESSORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS 1.8OO,OO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.00

59 04j22.1007,2237.0000 MANUT E ENC C/ AS ATIVIDADES DA AS-
SESSORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS 1.3OO,OO

3.3.90.3s.00 ouTRos sERV|Ços DE TERCETROS _ PESSOA JURÍDtCA
F.R. Grupo: 1.00

1082 03.092.1007.2131.0000 MAN E ENC C/ AS ATIVIDADES DA PRO-
CURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 5.8OO,OO

3.3.90.40.00 sERVtÇos DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇAO E COMU_
NIC F.R. Grupo: 1.00

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1064 10.122.1002,2024.OO00 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA
SEC. DE SAUDE 359,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCíCtOS ANTERTORES F.R. Grupo: 1.

02

AÍ1. 20 - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1n inciso lll da Lei Federal no 4.320t64 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

35 03.092.,íOO7,2131.OOOOMAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICIPIO .5,8OO,OO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS _ PESSOA JURÍDtCA
F.R. Grupo: 1.00

41 04,122 1OO7.2006.OOOOMANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DO
GABINETE DO PREFEITO -1.8OO,OO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.00

43 04.122.1OO7,2006.OOOOMANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DO
GABINETE DO PREFEITO -í.3OO,OO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS _ PESSOA JURÍDtCA
F.R. Grupo: 1.00

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

199 .1O.3O1.1OO2.2O29,OOOOMANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DAS
UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS -359,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1.02

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 09 DE FEVEREIRO DE
2021.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

SEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
DECRETO No.201 DE 09t02t2021.

Abre o Crédito Adicional Especial e da outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE ESTADO DE MA.
TO GROSSO, no uso e gozo de suas legais atrrbuiçóes e de acordo com
a Lei N.o 2.91812021.

DECRETA

Art. 1o - Fica aberlo o Crédito adicional Especial nos termos do item lll, pa-
rágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n." 4.320 de 1 7 de março de 1 964, mecli-
ante anulação parcial e/ou total da (s) seguinte (s) dotaçáo (óes) orçamen-
tária(s) no valor de R$57.800,00 distribuÍdos as seguintes dotaçóes:

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

1O83 04 122.1OO7.2006.OOOO MANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DO
GABINETE DO PREFEITO 6.3OO,OO

3.1.91.í3.00 OBRIGAÇOES PATRONATS F.R. Grupo: 1.00

02 11 01 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

1084 20,122.1006.2089.0000 MANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
co 51.500,00

3.1.91.'Í3.00 OBR|GAÇóES PATRONAIS F.R. Grupo: í.00

AÉr. 20 - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo'1o inciso lll da Lei Federal no 4.320164 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

38 O4,122.1OO7.2OO6.OOOOMANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DO
GABINETE DO PREFEITO -6.3OO,OO

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÓES PATRONA|S F.R. Grupo: 1.00

02 11 01 SEC, MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

671 20.122.1OO6.2O89.OOOOMANUT. E ENC. COM AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
co -51.500,00

3.1 90.94.00 |NDEN|ZAÇÔES E REST|TU|ÇOES TRABALHTSTAS F.R.
Grupo: 1.00

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 09 DE FEVEREIRO DE
2021.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.919, DE 1() DE FEVEREIRO DE2021

"Dispôe sobre autorizaçáo para abeÉura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providênci-
as."

A PREFEITA MUNICIPAL DE GÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso lV
da Lei Orgânica Municipal, faz saberque a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art' 1o Fica aberto, no Orçamento vtgente, Crédito Adicional Especial no valorde Rg 1.095.Ooo,oo (um milhão e noventa e cinco mil reais).

Art.20 O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educação,
pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonie de recursos e teráo as
seg uintes características financeiras e funcional-programáticas.

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br 1â'l Assínado Digitairnente
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SEcRETARtA MUNtctpAL DE ADMtNtsrnnçÃo
PORTARIA NO 12í DE 05 DE FEVEREIRO DE 202í.

o secnerÁRlo MuNtctpAL DE ADMINISTRAÇÃo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei no 2.218, de 22 de dezembro de 2009,
alterada pela Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto no 098,
de24de fevereiro de2O11e o Decreto no 153 de 0'1 de abril de 20'l 3, e:

CONSIDERANDO o que consta no processo no Memorando no 4177, de
05 de fevereiro de 2021 .

RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor relacionado abaixo, para constituir a Comissão
Especial de lnquérito Administrativo Disciplinar, destinada a apurar ir-
regularidades relatadas no Processo Administrativo no 02912017, sob Pro-
tocolo no 31 .21612017 , da Secretaria Municipal de Administração, Municí-
pio de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

MEMBRO

Wilson Da Silva em substituiçáo ao senhor Gimerson Ferreira De Souza

Art.2o Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicaçâo.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de fevereiro de 2021. l

WlLSON MASSAHIRO KISHI
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.920, DE 1O DE FEVEREIRO DE2021

"Dispôe sobre autorização para abeÉura de Crédito Adicional Especi-
al em favor da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Econômico e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 19.532,43 (dezenove mil, quinhentos e trinta e dors reais e

quarenta e três centavos)-

Art. 2'O Crédito preconizado no ad. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Agricultura
e Desenvolvrmento Econômico, pela inclusão do projeto, categoria econô-
mica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicaÇáo, elemen-

tos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características
funcionais-programáticas financeiras:

]:.t.eo.sz Despesas de Exercícios Anteriores i(3.19) Transferências dô rÚru0Ée lt, ôrô,ô|.

Art. 3" Os recuTsos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercÍcio anterior.

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-LOAI2O21 , Lei no 2.915, de 23 de dezembro de
2020-LDol2021 e Lei no 2.6'18, de 19 de dezembro de 2017-ppN2o18-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 10 de fevereiro de 2021 .

ANTÓNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

Assinado Digitalmente


